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LIEI �· 004, DE 30 DE &\1:0 DE 1.990.-

DiopÕe sobr·e a :::;uµlementação de verbas 

' 

DOUTOR JOSÉ BOURABEBY, Prefeito 
• 

Municipa� da Estancia 

Balneária de Caraguatatuba. Faço saber que a câmara Municipal apr� 

vou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. IR- Fica o Poder Executivo autorizado o suplementar verbas no 

valor de CR$26.870,000,00(vinte e seis milh�es, c!tocen-/ 

tos e setenta mil cruzeiros), à conta das seguintes dota-

' 

- . 
çoes orçamentarias: 

2.04-Divisão de Administração 
03.07.0210-05.3120-ficha 028 
material de consumo • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • •  CR$ .300.000,00 
2. 05-Dl visão de11 Urbanismo-
03. 07. 0212-06-3120-ficha 038 
material de consumo • • • • • • . • • • • • . . . . . . . . • •  CR$ 
2.06-Divisão de Finanças 
03.08.0322-07-3120-ficha 044 
material de consumo • • • • • . . • • . • • . • • • • • . • . .  C?.$ 

03.08.0322-07-3132-f!cha 045 

20.000,00 

400.000,00 

outros serviços e encargos • • • . . . • . . . • • • • •  CR$ 3.000.000,00 
- -

2.07-Divisao de Educaçao e Cultura 
08.42.2188-08-3132-ficha 057 
outros serviços e encargos . • . • • • . • • . • • • . •  CR$ 1.000.000,00 
08.48.2472-08-3120-ficha 076 
material de consumo . • . • • . • • . • . . . • . • • . • • • .  CR$ 100.000,00 
08.48.2472-08-3132-ficha 077 
outros serviços e encargos • • • • • • • . . . • . • • •  CR$ 
2.09-Divisão de Serviços Municipais 
03.07.0212-10-3132-ficha 090· 
outros serviços e encargos . • • • • . . • • . . • . • •  CR$ 
08.46.2241-05-4110-ficha 095 

-
ampliaçao do Centro Esportivo Municipal • •  CR$ 
2.10-Divisão de Turismo, Esportes e Lazer 
08.46.2242-11-3120-ficha 115 
material de consumo • . • • . • . . • • • • • . . . . . . . • •  CR$ 
08.46.2242-11-3132-ficha 116 
outros serviços e encargos • • • . . • • . • • . • • . .  CR$ 
2.11-DIVISÀO DE SAÚDE 
13.75.4282-12-4120-ficha 125 

200.000,00 

3.000.000,00 

6.000.000,00 

350.000,00 

150.000,00 

• 

• 

equipamentos e material permanentes . . . • . •  CR$ 
15.81.4864-12-3120-fichR 108 

7.000.000,00� 
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material de consumo • • • • . . . • • • • • • • . . . • • • • .  CR$ 300.000,00 
15.81,4868- 12-3132-f'icha 129 
outros serviços e encargos ............... CR$ 50.000,00 
15.81.4862-12-4120-f'icha 136 
equipamentos e materiais permanentes ..... CR$ 5.000.000,00 

TOTAL • • • • . • • . • • • • • .  CR$26.870.000,00 

Art. 2V- A supl ementação de que trata o artigo anterior será caber 

ta com o recurso do excesso de arrecadação . 
• 

. -
Art. 311_ Esta Lei entrara em vigor na data -·de sua publicaç a,,, re·v·c 

gadas as disposições em contrário. 
'• 

Caraguatatuba, 30 de maio de 1 9 9 0  
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Publicada na Seçao de Atividades Canplemen aos 30 de maio de 1990 • 
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